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PARECER ÀO PROJETO DE LEI N" 112/2015

nnr.nróRIo

De autoria do Executivo Municipal, este projeto dispõe sobre a proposta
orçamentária para o exercício financeiro de 20i6.

Em sua mensagem (Oficio nq 613/20 | 5-GAB), o Chefe do Executivo informa
que a proposta, elaborada com base nas normas estabelecidas na Constituição Federal, na Lei
ne 4.320, de 17 de março de 1964 (que dispõe sobre a elaboração e controle dos orçamentos
e balanços públicos), na Lei Complementar ne 101, de 4 de maio de 2000 (que estabelece
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscaÌ) e na Lei
Municipal ne 12.313, de 30 de julho de 2015 (que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício de 2016), tem a missão de atender, com equilíbrio fiscal, aos anseios da
sociedade com serviços de qualidade.

A mensagem segue com todos os detalhes dos orçamentos fiscal, de
investimento e da seguridade social, compreendendo os poderes Legislativo e Executivo.

PARECERTECI\ICO

I - Da legislação, da forma e do conteúdo da proposta orçamentária

A Lei Orçamentária Anual - LOA faz parte do sistema orçamentário
brasileiro, composto também pelo Plano Plurianual (PPA) e pela Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO), conforme dispõe o arligo 165 da Constituição Federal.

Com caráter autorizativo, é o documento que apresenta os recursos
financeiros a serem obtidos e a alocação destes para atender aos objetivos e às meÍas
pretendidas.

Deve estabelecer as políticas, as ações e os meios para concretizáJas, de
forma a refletir as necessidades e os anseios da população, definidos, de preferência, com
sua participação, na busca constante da qualidade de vida, eqüidade e bem-estar sociais.

A forma de apÍesentagão da proposta orçamentária está prevista na
Constituição Federal, nas leis complementares n6 4.320, de l7 de março de 1964, e 101, de
4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e nas leis de diretrizes orçamentárias
anualmente elaboradas, e deve compreender:
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Os orçamentos:

. FiscaÌ (composto pela Câmara Municipal, Prefeitura, autarquias,
fundações, fundos especiais e empresas estatais dependentes);

. De Ìnvestimento (composto pelas empresas em que o Município
detenha a maioria do capital social com direito a voto); e

o Da Seguridade Social (composto pelos órgãos municipais
responsáveis pela assistência social, pela previdência social e pela
saúde).

Os princípios orçamentários:

o Da unidade, ou seja, o orçamento é único para todo o Município;

o Da universalidade, isto é, deve reunir as receitas e as despesas de
toda a Administração Pública;

. Da anualidade, com a vigência dejaneiro a dezembro de cada ano;
e

. Da exclusividade, ou seja, não conterá dispositivo estranho à
previsão da receita e à fixação da despesa, exceto as autorizações
para abertura de créditos suplementares e a contratação de
operações de crédito.

Compatibilizado com o PPA e com a LDO, deverá ser organizado com o
seguinte conteúdo:

o Mensagem com a exposição circunstanciada da situação econômico-
financeira;

. Projeto de lei do orçamento, que será composto por:

a) texto do projeto de lei;

b) sumário geral da receita, por fontes, e da despesa, por funções do
governo;

c) quadro demonstrativo da receita e da despesa, segundo as categorias
econômicas, na forma do Anexo I da Lei ne 4.320164;

d) quadro discriminativo da receita, por fontes, e respectiva legrslação;

b)



Chmara Municipul de Londrina
Estado do Paraná

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

e) quadro das dotações por órgãos do governo: poderes Legislativo e
Executivol

Í) quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos
especiais;

g) quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do governo
com a distribuição das missões entre os órgãos executores e as
unidades orçamentárias, na forma do Anexo 6 da Lei ne 4.320164:

h) quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do governo,
por função governamental, na forma do Anexo 7 da Lei no
4.320/64;

i) quadro demonstrativo das despesas por funções, subfirnções e
programas, conforme o vínculo com os recursos, na forma do
Anexo 8 da Lei ne 4.320164|'

j) quadro geral, indicando as despesas de cada órgão executor,
segundo as funções governamentais, na forma do Anexo 9 da Lei na
4.320/64;

k) quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo,
em termos de realização de obras e de prestação de serviços; e

l) tabelas explicativas, com o comportamento da receita e da despesa
de diversos exercícios;

Descrição sucinta das principais finalidades de cada unidade
administrativa, com a respectiva legislação;

Demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e as despesas,
decorrentes de isenções, anistiais, remissões, subsídios e beneficios de
natureza financeira, tributária e creditícia, bem como das medidas de
compensação às renúncias de receita e ao aumento de despesas
obrigatórias de caráter continuado;

Demonstrativo de compatibilidade da programação dos orçamentos com os
objetivos e as metas constante do Anexo de Metas Fiscais, que integïa a
LDO:

o Reserva de Contingência, conforme definida na LDO.
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II - Da proposta do Executivo Municipal

A presente proposta orçamentária contempÌa as exigências formais previstas
na legislação. Nela estão compreendidos os orçamentos fiscal, de investimento e da
seguridade social, que agregam os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade e
da exclusividade.

A seguir apresentamos de maneira resumida a proposta orçamentária para
2016, bem como, para cotejo, aquela constante do orçamento em curso:

Orçamento de Investimento Orçâmento em curso (2015) Proposta para 2016
VâriaçãoÓrgão Receitas Despesas Receitas Despesas

Sercomtel S.A. 28. r20.000.00 28.120.000.00 49.215.000.00 49.215.000.00'75,02%

Cohab 20.700.000.00 20.700.000.00 25.239.000.00 25.239.000.00 2t.93%
CMTU 627.000,00 627.000,00 446.000,00 446.000,00 28,87%
Sub-Total 49.447.000.00 49.447.000.00 74.900.000.00 74.900.000.00 51.480
Constituição ou Aumento de
Caoital** - 9.610.000.00 - 9.610.000.00 t0.290.000.00 10.290.000.00 7.08%

* Encargos prcyìdenciários devidos a Caapsml pelos dirercos órgãos, q|e dewn ser exchtídos do orçamento total para elìnìnar a dryla .."aqeììì.
** Reaïsos prcvistos paru trcnsferências do Tesouro Mnicipal a Cohab e CMTU, tÌ e dewn ser ercll!ídos do orçamento totãl para elininar a dupla

Também demonstramos a seguir, por categorias de despesas do orçamento
fiscal, a proposta de 2016 comparada com a peça orçamentária aprovad a para2015:

F t  b  Í ò

En Reais
Orçamento Fiscal Orçamento em curso (2015) Propostâ parâ 2016 Variação

(Despesas)Orgão Receitas Despesas Receitas Despesas
Câmara Municioal 0,00 31.200.000.00 0.00 34.260.000.00 9,81o/o
Prefeitura Muniçipal 1.081.653.000,00'77 3 .'t24 .000.00 | .282.4 s4 .000.00 940.176.000.00 21.5lyo
Acesf 7.901.000.00 8.252.000.00 9.392.000.00 9.592.000.00 16.24o/o
Autarquia e Fundo Municipal
de Saúde 303.543.000.005t 1.436.000.00 I  t2 .616.000.00531.055.000.00 3.84%
Caapsml - Plano de Saúde 47.815.000.00 43.065.000.00 54.767.000.00 49.667.000.00 | 5.330/0
Caapsml - Fundo Financeiro 140.148.000.00139.548.000.00r 44.217.000.00 i  42.737.000.00 2,29Vo
Caapsml - Fundo Previdenciário 6r.824.000.00 58.324.000.00 77.476.000,00 74.476.000.00 21.69%
Caaosml Gerenciador 902.000.00 9.752.000.00 r.409.000.00 r i.009.000.00 12,89Yo
Ippul 314.000.00 1.763.000.00 r 4s.000.00 5.849.000.00 55.43yo
Codel 100.000.00 8.245.000.00 217.000.00 8.130.000.00 1.39o/o
FundaÇão de EsDortes 256.000,00 4.196.000.00 479.000.00 8.979.000.00 1t3.98%
FUL 7.080.000.00 60.031.000.00 I L537.000.00 78.799.000.00 31.260/o
Intlaorçam€ntiírias* 151.674.000.00r51.674.000.00164.607.000.00164.607.000.00 8.53%

Sub-Total 1.499.862.000.00r.499.862.000.001.730.122.000.001.730.122.000.0015,350/o
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* Resena de Cotttíngência Áìt.46da Lei n" 12.3Ì3/2014-LDO(R$ 3.414.000,00) e Resema OrçanentárÌo do Ptano de prcvidêncìa
Sacial - Ftúdo Prc1Ìidencititio (RS 70.006.000,00):
**Encargos previdencititìos devidos a Caapsml pelos dbersos órgãos, erch!ídos do oryanento total para elíninar a dupÌa contagem.

O orçamento da seguridade social, implícito no orçamento fiscal, contempla o
montante de 800,8 milhões de reais, conforme demonstrativo no capítulo III do projeto de
lei, nas funções de assistência social, previdência e saúde.

Foram destacados impodantes recursos, na ordem de 534,2 milhões de reais,
o equivalente a 30,88% do orçamento fiscal, para aplicação em programas voltados à
melhoria das condições de vida das crianças e dos adolescentes de 0 a 18 anos cujo número
de indivíduos é estimado em 138.251 (27,28% da população do Município), tais como os
relativos à promoção de vida saudável e o combate ao HIV/AIDS, ao acesso à educação de
qualidade e à proteção social contra maus-tratos, exploração e violência.

As autorizações para a abertura de créditos adicionais por meio de Decreto do
Executivo, sem a necessidade de tramitação de projeto de lei nesta Casa, estão previstas nos
artigos 10 a 14 do projeto da seguinte forma:

a) O caput do aÌtigo 10 define como parâmetro para a abeltura de créditos
adicionais suplementares os percentuais de 10, i5 e 20%o, calculados sobre a despesa fixada
para cada órgão, conforme demonstrado a seguir:

Ôrgão Desp€sâ Fixadâ (R$) Percentuâl
%

Limite
(R$ì

Legislativo
Câmara Municipal 34.260.000.00 t ) 5.139.000.00

Executivo
Prefeitura Municioal 940.r76.000.00 20 188.035.200.00
Acesf 9.592.000.00 l 5 r.438.800.00
Autarquia e Fundo Municipal d€

Saúde 531.055.000.00 t ) 79.658.250.00
Caapsml - Assisténcia à Saúde 49.667.000.00 l 0 4.966.',I 00.00
Caaosml - Fundo Financeiro t42;73'7.000.00 l 0 t4 .2'7 3 .7 00.00
Caapsml - Fundo Previdenciário 74.476.000.00 t0 1 .441 .600.00
Caapsml - Orgão Gerenciador l r.009.000.00 15 1.651.350.00
IPPUL 5.849.000,00 l 5 877.350.00
Codel 8.130.000.00 r .219.500,00
FEL 8.979.000.00 15 r .346.850.00
FUL 78.799.000.00 l 5 l1 .819.850.00

Soma J17.874.150.00

Descriçâo 201s (R$) 2016 (R$) Variacão
Pessoal e EncarAos Sociais 800.76s.000.00 885.588.000.00 10.59olo
Outras Despesas Correntes 542.493.000.00 ó45.024.000.00 18.90%
Investimentos e Inversões Financeiras 20J.22s.000.00 233.593.000.00 t4.94%
Amortização e encargos da dívida 46.705.000.00 57.104.000.00 22,27%
Reseryas 58.348.000.00 73.420.000.00* 25.830/0
Despesas Intraorçamentárias** 151.674.000.00 164.607.000.00 8,53%

Soma | .499.862.000,00 1.730.122.000.0015.3570
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b) Os artigos 11, 12 e 13 ampliam as possibilidades de abertura de créditos
adicionais sem autorização legislativa, embora os recursos de que tratam (superávit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior e o excesso de anecadação)
sejam de pequena representatividade quando comparados com o montante do orçamento
fiscal;

c) O art. 14 autoriza o Executivo e o Legislativo a alterarem no orçamento de
2016 as modalidades de aplicação, entendidas estas como as especificações das despesas
quanto a destinação, que poderão ser para a União, para os estados, para os municípios, para
as instituições privadas e para o exterior, na forma de transferências, ou aplicadas
diretamente pelo município, para custeio de suas atividades e para os investimentos. O limite
estabelecido é de cinco por cento do total da despesa fixada para cada poder, cujos
montantes são os sesuintes:

En Reúis

d) O art. 15 auÍoriza a alteração das fontes de recursos vinculadas à educação
até o limite de dez por cento do total da despesa fixada para o Poder Executivo, conforme
demonstrado no quadro a seguir:

AÌém das autorizações supra, a Lei ne 12.313/2015, que estabelece as
diretrizes para a elaboração do orçamento de 2016, dá permissão ao Executivo, nos arligos
47,48 e 49, para modificar o orçamento durante sua execução, por meio da transposição, do
remanejamento e da transferência de dotações, conforme os seguintes limites:

. Transposição, entendida esta como a realocação de recursos entre
programas do mesmo órgão, da mesma categoria econômica da
despesa e da mesma fonte de recursos: R$ 14.955.000,00 (quatorze
milhões, novecentos e cinqüenta e cinco mil reais) para o Executivo e
RS 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) parap-Lggislatrye;

. Remanejamento, entendido este como a realocação de recursos entre
ógãos, dentro da mesma fonte de recursos, independente da categoria
econômica da despesa: R$ 15.000.000,00 (quinze milhões Cc rcais)
para o Executivo;

. Transferência, entendida esta como a realocação de recursos entre
categorias econômicas da despesa do mesmo órgão, mesmo programa
e mesma fonte de recursos: R$ 1.237.500,00 (um milhão, duzentos e

Despesa Fixada Percentual Limite
Legislativo 34.260.000.00 5Yo 1.713.000.00
Executivo l .860.469.000.00 5% 93.023.4s0.00

En Reais
DesDesa Fixadâ Percentual Limite

Executivo l .860.469.000.00 10% 186.046.900.00
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trinta e sete mil e quinhentos reais) pq4_o !49çU!!yq e R$ 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais) para o Lesislativo.

Ao somar todas as possibilidades de modificação orçamentária do Poder
Executivo, por meio de decreto, chegaremos ao montante de R$ 630.645.000,00 (seiscentos
e trinta milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil reais), conforme a seguir demonstrado, o
que representa 36,45%o do orçamento fiscal proposto.

Para o exercício em curso (2015), a soma das possibilidades de aÌteração
orçamentária do Poder Executivo, por Decreto, representa Rlf 543.932.650,00 (quinhentos e
quarenta e três milhões, novecentos e trinta e dois mil, seiscentos e cinqúenta reais), o
equivalente a36,27"Á do orçamento fiscal aprovado.

Os fundos especiais de incentivos a projetos espoftivos e culturais no
Município apresentam o seguinte comportamento:

O demonstrativo regionalizado dos efeitos, sobre as receitas e as despesas,
decorrentes da renúncia de receita e das despesas obrigatórias de caráter continuado e o
demonstrativo de compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e as
metas constante do Anexo de Metas Fiscais que integra a Lei de Diretrizes para elaboração
do Orçamento de 2016, estão implícitos na estimativa da receita e na fixação das despesas.

Para avaliar se a previsão de 2016 é exeqüível, são necessários alguns
comparativos do compoÉamento da execução orçamentária dos exercícios anteriores, ao
menos de 2014 e a tendência para 2015.

Iniciando por 2014, temos que o orçamento fiscal daquele exercício estimou
receitas e fixou despesas no montante de 1,441 bilhão de reais. A execuçâo da receita,
entr€tanto, atingiu 1,261 bilhão de reais e a da despesa empenhada 1.223 bilhão de reais'
com superávií orçamentário (diferença positiva entre as receitas realizadas e as despesas
empenhadas; de 38 milhões de reais.

Para 2015, o orçamento fiscal aprovado é de 1,499 bilhão de reais.

Acréscimo de 4.03o/" em relação a2014.

En Reais

Suplementações previstas no presente proieto de lei 598.657.500.00
Modificaaões autorizadas pela Lei ne 12.313/2015 (LDO) 3r.987.500.00
Soma 630.645.000,00

Em
Descrição 20t4 2015 2016

Orçado Realizado Orçado Realizado
até âsosto

Previsão

Proietos EsDortivos 3.466.000.002.',128.217,872.965.000.00 595.208.36 4.210.000.00
Proìetos Culturais 3.435.000.001.140.918.823.900.000.003 .690 .97 3 .26 4.300.000.00
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O Relatório Resumido da Execução Orçamentária publicado no Jomal Oficial
do Município ne 2775, de 29 de julho de 2014, relativo ao 30 bimestre do exercício em curso
(aneiro a junho), evidencia que a receita arrecadada foi de 745,7 milhões de reais e a
despesa empenhada de 676,4 milhões de reais, com superávit de 69,3 milhões de reais.

Pela tendência verificada no primeiro semestre do exercício em curso, a
execução da receita até dezembro deverá atingir números próximos a 1,410 bilhão de reais,
o que representa 94o/o de sua previsão, e as despesas empenhadas não poderão ultrapassar
esta cifra, em razão do equilíbrio entre receitas e despesas obrigatório, estipulado pela Lei de
Responsabi l idade Fiscal  (Lei  Complementar ne l0 l /2000).

A proposta do orçamento fiscal para 2016, no valor de 1,730 bilhão de reais,
l5,4loÁ acima do previsto para 2015, está distribuída da seguinte forma:

Considerando a inflação prevista (g,2gyo paru 2015 e 5,58"/o para 2016)t, o
histórico de crescimento real nas receitas e a segurança política e administrativa apregoada
pela atual gestão, acreditamos que a anecadação de 2016 deverá alcançar o equivâlente a

95% de sua previsão, ou 1,640 bilhão de reais.

O quadro supra evidencia que o Executivo ggpglq ampliar sua arrecadação, em
relação a 2015, da seguinte forma:

o 17,23o/o com a affecadação própria;

. 23,70o/o com transferências do Fundeb;

. 62,84Yo com a captação de recursos de operação de crédito.

Juntos, os três itens representam a expectativa de incremento na arrecrdação

de 246 milhões de reais.

rhttp://sl.globo,com/economia/mercâdos/notìcia'/2015/091nìeÌcado-preve-mais-ìnÍlacao-e-n1enos-crescimento-

nara-201 5-e-20l6.html

J\&IB
n*&i

Origem dos Recursos 2015
R$

2016
R$

Vâriação
R$

VaÌiaçâo
o/o

Próprios e Transferências Constitucionals 936.s73.000,00 L097.955.000,00 t61.182.000,00 17,230

Fundeb 109.360.000,00 135.273.000,00 25 9l1.000,00 23,70%

Transferéncias do SUS 282.338.000,00 287 .277 .000,00 4 019.000,00 |,75o/t

Transferências do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS 5.095 000,00 5.231.000,00 136.000,00 2,67%

Transferências do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educacão - FNDE r2.230.000,00 r4.56 r.000,00 2.331.000,00 t9,060

Convênios com o Estado, com a União e com a
iniciativa privada 59.715.000,00 35.862.000,00 ,23.853.000,00 - 39,94%

ODeraÇòes de Crédìto 94.55t.000,00 153.963.000,00 59.412.000,00 62,84%

Total 1.499.862.000,00Í.730.122.000,00 2J0.260.000,00 t5,35%
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O quadro a seguir evidencia com maior clareza a arrecadação municipal em
2014 e a tendência oara20l5 e2016:

Noías: * Resultado estimado
a* Prcjeção

Os limites obrigatórios de realizagáo de despesas com pessoal, com educação,
com saúde e com o Poder Legislativo apresentam os seguintes cenários:

a) Limites com despesas de pessoal (54o/o para o Executivo e 6yo para
o Legislativo, calculados a partir da Receita Corrente Líquida
definida na LRF):

Percentual realizado no exercício de 2014: 45,35Yo para o
ExecuÍivo e 1,79% para o Legislativo;

Percentual realizado no la quadrimestre de 2015: 44,560Á
para o Executivo e 7,78"/o parao Legislativo;

. Projeção para 2015 com base na tendência de arecadação e
na evolução das despesas com pessoal: 47%:o para o
Executivo e 1,80% para o Legislativo; e

o Projeção para 2016: 44,15Yo para o Executivo e l,80Yo pata
o Legislativo.

b) Despesas com Educagão (25Yo das receitas próprias do Município e
das transferências constitucionais):

o Realizado em 2014:25,15o/o

. Projeção para 2015:26%o

. Projeção Para 2016: 26,600Á

c) Despesas com Saúde: (15% das receitas de impostos e das
transferências constitucionais) :

. Realizado em2014:.31,67Yo

PL:-Jl
FL 6ç3

r .261.810.901.J I
1.410.000.000
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Proj eção para 20 1 5 : 26Yo

Projeção para 20 1 6: 26,60Vo

d) Gastos do Poder Legislativo: (limite de 4,50%o das receitas de
impostos e das transferências constitucionais): 4,30%

O limite de gastos da Câmara Municipal (4,50%) é calculado sobre o
somatório das receitas tributárias e transferências constitucionais arrecadadas no exercício
anterior, consoante disposição do aÍ. 29-A da Constituição.

O orçamento proposto para a Càmara (R$ 34.260.000,00) representa o
ppss:Íye! limite constitucional, que só será conhecido oficialmente no próximo mês de
janeiro, quando a Prefeitura encerrar o processamento da aÍrecadação de 2015.

No entanto, identificado em janeiro de 2015 que o orçamento da Câmara
ficou acima do limite legal, estarão vedados os gastos que excederem o montante oficial
apurado.

O oposto (orçamento aprovado abaixo do limite legal) facultará a Câmara
pleitear ao Executivo a diferença, via projeto de lei de alteração orçamentária.

Além desses l imites,  o art igo 44 da Lei  nq 12.313, de 30 dejulho de 2015 -

que estabelece as diretrizes para a elaboração do orçamento de 2016 - prevê a aplicação
mínima de 6% na função lss istência Social, calculada sobre as receitas correntes de recursos
não vinculados da administração direta do exercício de 2014. A proposta para 2016 prevê
montante de 45 milhões de reais.

Também o art.45 da LDO prevê a aplicação mínima de 2,44o/o (calculada
sobre as receitas correntes de recursos não vinculados da administração direta do exercício
de20l4) nafunção Desporto e Lazer.Para20l6 apropostaé de 8,9 milhões de reais.

A Reserva de Contingência2, projetada em R$ 3.414'000,00 (três milhões,
quatrocentos e quatorze mil reais), enquadra-se na exigência contida no artigo 46 da
mencionada Lei ne 12.313/2015, que prevê a destinação de até meio por cento da Receita
Corrente Líquida - RCL (RCL projetada: RS f.458.870.000,00).

A Reserva Orçamentária constante da proposta do Plano de Previdência da

Caapsml - Fundo Previdenciário, no valor de R$ 70.006.000,00 (setenta milhões e seis mil
reais), representa a diferença positiva entre as receitas e as despesas para o exercício de

2 
Deye ser tttitizatta cono fonte de rectffios para abeúÌa de créditos arlicionais nos casos de atendimento de passiros co tingentes e

outros riscos e eyêì1tosíìscais imprctìstos (anigo 5q da Poflaria ne 42/99 do Ministério de Oryanento e Gestão e ìnciso I do artiSo 5!

da Lei de ResDonsabilidade Fiscal).
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2016, e indica superzívil financeiro a ser utilizado nos exercícios seguintes BAIA! B4gArydlq
de aposentadorias.

Por fim, a mensagem do Prefeito informa o montante da dívida do Município
apurado em 31 de maio último, conforme a seguir demonstrado:

Dívida Flutuante ívencíyel até 3l de dezembro de 2016ì R$
Consignaçòes e CauÇòes 8.520.23'7.73
Depósitos de Diversas Origens 1 .695.601.8J
Restos a Pagar 96.358.084.32

Soma 106.573.923.88

III - Da Conclusão

O projeto reúne as condições legais necessárias para a normal tramitação em
primeiro turno.

As projeções de receitas constantes da proposta são realistas e evidenciam a
atual capacidade de arrecadação do Município.

O Executivo prevê ampliar a arrecadação em 2016, em relação ao exercício
financeiro em curso, pelo equivalente a:

. 17,23oÂ ou 161,4 milhões de reais com tributos e transferências do
ICMS, FPM, IPVA;

. 23,70oÁ ou 25,9 milhões de reais com transferências do Fundeb;

o 1.75o/o ou 4,9 milhões de reais com transferências do SUS; e

c 62,84%o ou 59,4 milhões de reais com a captação de recursos de
operação de crédito.

Dívida Fundada (vencíyel aDós 3l de dezembro de 2016ì R$
Provias/BNDES 58.524.57
Asência de Fomento do Paraná r  3 .367.910.49
Caixa Econômica Federal 61 .37 8 .653 .7 6
Parcelamento Especial do INSS r 8.963.762.50
Parcelamento do PASEP t8 .866.628.14
Caapsml - Plano dç Previdência 218.97 3 .089 ,96
Precatórios Cíveis I00.701.785.34
Precatórios Trabalhistas 1 .121.150.43

Soma 433.431.505.39
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Diante do exposto, esta assessoria técnica não obsta à normal tramitação do
projeto, que fica à disposição dos nobres vereadores e da Comissão de Finanças e Orçamento
para apreciação e apresentação de emendas, caso entendam necessário, nos termos do art.
234 do Regimento Interno da Casa.

Ressalte-se, no entanto, que, antes do prazo para a apresentação de emendas, a
Casa promova audiência pública para discussão da proposta, considerando que o art. 44 da
Lei Federal ne 10.25712001 (que dispõe sobre a política urbana no âmbito municipal) define
como condição obrisatória pqla-g-Ipley4gãq do plano plurianual, da lei de diretrizes
orçamentárias e do orçamento anual pela Câmara Municipal, a realizagáo de debates,
audiências e consultas públicas durante os processos de elaboração e de discussão desses
instrumentos de planejamento, como forma de gestão participativa.

"Art. 44. No ânbito munícipal, a geslão orçamenÍária parÍicipativa de que lrata a alínea í
do inciso III do arl. 4o desla Lei incluirá a realização de debales, audiêncìas e consultas
públicas sobre as propostas do plqno plurianuctl, da lei de diretizes orçamentárias e do
orÇamenÍo anual, como condição obrigalória para sua aprovação pela Câmara Municipal "

Londrina, 10 de setembro de 2015.
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VOTO DACOMISSÃO

Ao Projeto de Lei n' 13212015

Os membros da Comissão de Finanças e Orçamento, acolhem o parecer

exarado pela Assessoria-Técnica desta Casa e se manifestam favoravelmente ao

presente projeto de lei.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 2015.

ACOMISSÃO:


